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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18108.000964/2007­08 

Recurso nº  000.000   Embargos 

Acórdão nº  2402­002.597  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2012 

Matéria  CARACTERIZAÇÃO SEGURADO EMPREGADO E CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL 

Embargante  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  CENTRO ACADÊMICO XI DE AGOSTO 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2002 a 30/11/2006 

EMBARGOS. CONTRADIÇÃO. 

A  contradição  entre  o  acórdão  e  o  texto  da  ementa  deve  ser  sanado  para 
melhor  compreensão  do  entendimento  da  turma,  o  que  contribui  para  a 
segurança jurídica e ampla defesa das partes. 

Embargos Acolhidos. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 
embargos opostos para re­ratificar o acórdão embargado nos termos do voto do relator. 

Julio Cesar Vieira Gomes – Presidente e Relator.  

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Jhonatas 
Ribeiro da Silva e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 
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Relatório 

Tratam­se  de  Embargos  de  Declaração  com  fundamento  no  artigo  65  do 
Regimento Interno do CARF, opostos pela Fazenda Nacional contra acórdão desta turma: 

Art.  65.  Cabem  embargos  de  declaração  quando  o  acórdão 
contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e 
os  seus  fundamentos,  ou  for  omitido  ponto  sobre  o  qual  devia 
pronunciar­se a turma. 

Alega o embargante que a parte dispositiva do acórdão é no sentido de negar 
provimento ao recurso voluntário enquanto a ementa informa a procedência parcial. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator 

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade 
do recurso, passo ao seu exame. 

De fato assiste razão à embargante. 

Assim está redigida a ementa do acórdão embargado: 

Assunto:  Contribuições  Sociais  Previdenciárias  Período  de 
apuração: 01/01/2002 a 30/11/2006 IMUNIDADE. 

A  lei  complementar  só  é  exigível  quando  a  Constituição 
expressamente  a  determina.  Os  requisitos  para  o  gozo  da 
imunidade  prevista  no  §7°  do  artigo  195  da  Constituição 
Federal estão previstos no art. 55 da Lei 8.212/91. Por se norma 
especial, prevalece sobre o art. 14 do CTN. 

DECADÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, 
de  24/07/91.  Tratandose  de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por 
homologação,  que  é  o  caso  das  contribuições  previdenciárias, 
devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional 
CTN. 

Assim,  comprovado  nos  autos  o  pagamento  parcial,  aplicase  o 
artigo  150,  §4°;  caso  contrário,  aplicase  o  disposto  no  artigo 
173, I. 

CORESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS. 

Com a revogação do artigo 13 da Lei no 8.620/93 pelo artigo 79, 
inciso VII da Lei n° 11.941/09, a “Relação de CoResponsáveis– 
CORESP”  passou  a  ter  a  finalidade  de  apenas  identificar  os 
representantes legais da empresa e respectivo período de gestão 
sem,  por  si  só,  atribuirlhes  responsabilidade  solidária  ou 
subsidiária pelo crédito constituído. 

JUROS DE MORA. SELIC. APLICAÇÃO. 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – SELIC. 

MULTA DE MORA. 

Aplicase aos processos de lançamento fiscal dos fatos geradores 
ocorridos antes da vigência da MP 449 e declarados em GFIP o 
artigo 106,  inciso II, alínea "c" do CTN para que as multas de 

Fl. 583DF  CARF MF

Impresso em 13/06/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 05/06/2012 por JULIO CESAR VIEIRA GOMES, Assinado digitalmente em 05/06/
2012 por JULIO CESAR VIEIRA GOMES



Processo nº 18108.000964/2007­08 
Acórdão n.º 2402­002.597 

S2­C4T2 
Fl. 582 

 
 

 
 

5

mora  sejam  adequadas  às  regras  do  artigo  61  da  Lei  nº 
9.430/96. No caso da falta de declaração, a multa aplicável é a 
prevista  no  artigo  35  da  Lei  nº  8.212,  de  24/07/91,  nos 
percentuais vigentes à época de ocorrência dos fatos geradores. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

É  vedado  ao  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais 
afastar  dispositivo  de  lei  vigente  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Enquanto na conclusão do voto vencedor todas as alegações preliminares e de 
mérito foram rejeitadas, tendo assim concluído por negar provimento ao recurso voluntário: 

No  mais,  a  regra  no  artigo  26A  do  Decreto  n°  70.235/72 
restringe  a  atuação  do  órgão  administrativo  no  sentido  de 
afastar dispositivo legal vigente: 

Art. 26A. 

No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica  vedado  aos 
órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar 
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 
inconstitucionalidade. 

Por tudo, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 

Julio Cesar Vieira Gomes 

 

O  saneamento  do  acórdão  tem  por  finalidade  a  melhor  compreensão  do 
entendimento da turma, o que contribui para a segurança jurídica e ampla defesa das partes e 
pode ser promovida por embargos de declaração ou mesmo de ofício. 

Assim, voto pelo acolhimento dos embargos opostos. 

É como voto. 

Julio Cesar Vieira Gomes 
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